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1 INTRODUÇÃO  

 

De acordo com Cano (2011), a conurbação, aglomeração e metropolização 

superdimensionaram problemas de ordem municipal e de solução local, multiplicando seus 

tamanhos e custos, de forma a torná-los problemas regionais, estaduais ou até mesmo federais. 

Seguindo o raciocínio, para Grau (1972) e Carmo e Moreira (2023), uma área ou região 

metropolitana consiste em espaços polarizados onde o polo concentra atividades industriais e 

de serviços, formando uma realidade urbano-regional na qual se estende por um espaço 

geográfico constituído de mais de uma jurisdição político-territorial, de forma contígua ou 

superposta, formando uma mesma comunidade socioeconômica. Nesse sentindo, de acordo 

com Cavalcante (2020), o Distrito Federal gera uma polarização frente à Região Integrada de 

Desenvolvimento (RIDE) composta por municípios de Goiás e Minas Gerais, que contém os 

11 municípios goianos pertencentes à Região Metropolitana do Entorno (RME) do DF - 

instituída recentemente por Goiás – e mais 22 municípios. 

Entretanto, Peres et al. (2018) ressalta diferenças relevantes entre uma RIDE e uma 

região metropolitana. A primeira é instituída pela União e visa articular a sua ação sobre aquela 

região, com o objetivo de gerir políticas de desenvolvimento regional e, com isso, reduzir 

desigualdades sociais entre municípios. Já a segunda tem o objetivo de integrar funções 

públicas de interesse comum, as quais ultrapassam fronteiras municipais e/ou estaduais.  

Atrelado ao exposto, Pontes (2011) revela um alto grau de dependência de certos 

municípios goianos em relação a equipamentos urbanos do DF – sendo essas cidades parte de 

uma Região de Alta Polarização – formando Área Metropolitana de Brasília. Muitos dos 

municípios que constituem tal área também são citados por Souza (2017) no que diz respeito à 

alta dependência do centro principal (DF) quanto aos empregos, inclusive apresentando 

oscilações negativas quanto a densidade de emprego entre 2013 e 2016.  

Tudo isso gera grandes necessidades de deslocamento entre municípios do entorno e o 

centro principal. Sendo assim, busca-se, por meio deste trabalho, medir a acessibilidade destes 

municípios com relação aos seus deslocamentos diários. Nesse sentido, indicadores de 

acessibilidade ao emprego serão empregados para tal análise.  

 

 



 

 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

Esse trabalho se fundamenta nos aspectos de metropolização e Macroacessibilidade, de 

forma a tais conceitos auxiliarem nas análises. 

Sendo assim, regiões formadas por mais de um ente é a institucionalização da 

metropolização. Esta, segundo Arrais (2012), se trata de processos de integração territorial e 

fragmentação político-administrativa, sendo uma das formas espaciais das quais a urbanização 

encadeou. O autor ainda considera a macrocefalia um conceito importante para explicação 

desse fenômeno. O mesmo, conforme Santos (2008), traduz a importância demográfica e 

econômica de uma cidade frente a outras ou até mesmo ao conjunto do país devido a uma 

concentração de atividades econômicas e equipamentos urbanos.  

A partir disso, nota-se que cidades macrocéfalas geram metrópoles. Dessa forma, é 

necessário definir as mesmas. Segundo a Lei 13.089 (BRASIL, 2015), essa é um espaço urbano 

com continuidade territorial que, em razão da população ou relevância política e 

socioeconômica, possui influência nacional ou sobre uma região, configurando, no mínimo, a 

área de influência de uma capital regional. Seguindo o raciocínio, Brasília é uma metrópole 

nacional e gera influências regionais e, por ser uma capital, também nacionais.  

Tendo o presente trabalho a proposta de medição da acessibilidade ao emprego dos 

municípios pertencentes a ambas as regiões tanto na RIDE quanto na RME, cabe destacar os 

conceitos de acessibilidade. De acordo com Kneib et al. (2017), a escala macro da 

acessibilidade se baseia em um desenvolvimento urbano equilibrado ao longo do território, em 

uma rede estruturante. Nesse sentido, esse nível acessibilidade equivale a uma área ou região 

metropolitana com uma estrutura urbana de caráter fundamental, de acordo com Zegras (2005). 

Desse modo, um indicador comumente utilizado para calcular a acessibilidade ao emprego 

formal é o de Hansen (1959), representado pela equação 1. 

 

                                                        𝐴𝑖 = ∑
𝑆𝑖

𝑍𝑖𝑗
𝑥𝑗                                                                        (1) 

 

No qual: 

𝐴𝑖 = Acessibilidade na zona i; 

𝑆𝑖 = Número de empregos na zona i; 

𝑍𝑖𝑗 = Impedância entre a zona i e as zonas j (distância ou tempo); 

X = constante que representa o efeito da impedância entre as zonas. 

3 METODOLOGIA  

 

O estudo de caso se iniciará fazendo uma breve introdução à área de estudos, incluindo 

um mapa com a localização dos municípios e o DF. Com a equação 1, a acessibilidade ao 

emprego de um município em relação a todos os demais por meio de sua impedância em relação 

a esses. Importante mencionar que Hansen (1959) define a constante x da equação em três 

situações distinas, sendo 2,2 quando a força atrativa (𝑆𝑖) é o número de empregos, situação do 

presente trabalho. Desse modo, será feita a aplicação para a RME e para a RIDE, expondo os 

resultados por meio de tabelas com uma posterior análise destes. 

4 DISCUSSÃO 

 

O presente trabalho possui na sua área de estudos duas regiões principais: a RME e a 

RIDE-DF. A RIDE-DF foi criada em 1998 (Lei Complementar nº 94/1998), regulamentada em 

2011 (Decreto nº 7.469/2011) e expandida em 2018 (Lei Complementar nº 163/2018). 



 

 

 

Enquanto a RME é a Região Metropolitana do Entorno do Distrito Federal, instituída pela Lei 

Complementar nº 181/2023 (Goiás, 2023) - sem qualquer lei complementar por parte do Distrito 

Federal – com 11 municípios de Goiás.  

Na figura 1, tem-se um mapa representando as duas regiões, no qual: a RME está em 

cor bege; os municípios não pertencentes à RME mas ainda constituintes da RIDE em cor lilás; 

o DF na cor vermelha; as linhas verdes são as rodovias; na cor preta, as áreas urbanizadas nos 

respectivos territórios. 

Ao analisar a figura 1, nota-se uma dependência dos deslocamentos diários até a capital, 

visto a mancha urbana predominantemente dentro do Distrito Federal e nas áreas de fronteiras 

dos municípios – da RME - com o DF ou ligadas por rodovias ao núcleo principal. Nota-se, 

assim, que a RIDE extrapola o limite dos municípios dos quais efetivamente mantém relações 

urbano-metropolitanas e inclui cidades da área de influência de Brasília mas em outra escala. E 

isso junto ao fato de a gestão só poder ser feita a nível federal culmina na morosidade de 

processos relacionados ao desenvolvimento da região, de acordo com Ribeiro e Holanda 

(2015). Como o Estatuto das Metrópoles - Lei nº 13.089/2015 (Brasil, 2015) - passou a prever 

a instituição de regiões metropolitanas envolvendo dois estados mediante a aprovação de leis 

complementares pelas respectivas assembleias legislativas, o avanço nas discussões de arranjos 

institucionais alternativos, segundo Shvarsberg e Kallas (2024), resultou na criação da RME 

(ainda que sem uma lei no DF).  

A partir disso, as tabelas 1 e 2 revelam os resultados da aplicação da equação 1 

considerando a facilidade de acesso a empregos de todos os setores (geral) e separado por cada 

setor (nas duas regiões). Junto à figura 1, destaca-se alguns pontos: 

• Como esperado, o Distrito Federal com valores de indicadores muito à frente dos 

demais territórios; 

• Destaques na RME para Valparaíso de Goiás, Cidade Ocidental, Luziânia e Novo 

Gama; 

• Alvorada do Norte e Simolândia, conurbados entre si e com conexão rodoviária 

facilitada com o DF e a Formosa, são os dois municípios de fora da RME que se 

destacam, com destaque para a Administração Pública (em virtude do DF); 

• Valparaíso de Goiás tem alta acessibilidade nos setores de comércio e serviços por 

ser fronteiriço ao DF; 

• Municípios mineiros com baixos níveis de acessibilidade, sendo Unaí o maior (8,77) 

– a figura 1 mostra uma maior conexão deste com os demais municípios da RME e 

melhor acesso às rodovias; 

• Padre Bernardo e Cocalzinho de Goiás apresentam índices inferiores a 1 na tabela 1 

e, quando considerados em relação a RIDE, saltam para, respectivamente, 7,16 e 5,23, 

o que pode ser explicado pelo incremento de municípios com relevante número de 

empregos como Niquelândia, Barro Alto, Pirenópolis e Alexânia; 

• Menores níveis de acessibilidade observados nos municípios de Cavalcante, Flores 

de Goiás, Alto Paraíso de Goiás, Vila Boa e São João D’aliança. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Figura 1 – Municípios da RME e da RIDE-DF, suas manchas urbanas e as rodovias. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 
 

 
Tabela 1 – Acessibilidade ao emprego na RME. 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Geral Extrativa Transformação Construção civil Comércio Serviços Adm Púb Agro, Extr, Pes

GO-AGUAS LINDAS DE GOIAS 19,67 0,00 0,83 1,04 5,73 10,28 1,48 0,04

GO-CIDADE OCIDENTAL 99,27 0,03 10,57 2,36 15,51 36,14 30,47 2,54

GO-COCALZINHO DE GOIAS 0,77 0,04 0,07 0,01 0,11 0,08 0,30 0,16

GO-CRISTALINA 5,06 0,00 0,50 0,07 0,81 0,79 0,79 2,06

GO-FORMOSA 13,04 0,07 1,03 0,49 3,33 3,96 1,83 2,09

GO-LUZIANIA 78,33 0,10 11,45 3,95 16,76 34,26 5,58 5,12

GO-NOVO GAMA 68,72 0,00 2,97 3,46 23,62 17,85 16,63 4,18

GO-PADRE BERNARDO 0,97 0,06 0,02 0,01 0,18 0,17 0,25 0,27

GO-PLANALTINA 6,44 0,06 0,26 0,11 1,88 1,50 2,03 0,55

GO-SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 9,01 0,02 0,19 0,86 1,78 5,03 0,82 0,24

GO-VALPARAISO DE GOIAS 302,27 0,00 11,77 14,44 92,39 156,25 19,53 0,16

DF-BRASILIA 2.066,77 0,49 79,71 94,18 302,28 1.066,27 478,94 11,92



 

 

 
 

 

Tabela 2 – Acessibilidade ao emprego na RIDE-DF. 

 
Fonte: elaboração própria. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O objetivo do presente trabalho estava em fazer um panorama da acessibilidade ao 

emprego no entorno do DF. Tendo como insight a recém instituída Região Metropolitana do 

Entorno do DF (RME), havia uma oportunidade de realizar um recorte específico para tal região 

nas análises, além de fazer um comparativo com a RIDE-DF completa. Com o indicador 

utilizado, foi possível identificar dois municípios fora do recorte da RME entre os três mais 

acessíveis. Ao passo que os menos acessíveis também são de fora da área metropolitana. Desse 

modo, uma maior governança proveniente da instituição da RME, em se materializando em 

uma melhora gestão das Funções Públicas de Interesse Comum pode contribuir diminuição das 

desigualdades dentro dessa região, podendo cidades do anel metropolitano melhorar inclusive 

a acessibilidade aos demais municípios da área de influência de Brasília. Para trabalhos futuros, 

tem-se a oportunidade de utilizar outros indicadores com outras formas de análise, além de 

utilizar um tratamento estatístico robusto junto aos indicadores. 
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